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REGÉO DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

s.

A Reclamada recusou considerando que não prestara. qualquer serviço defeituoso, nem
que tenham sido defraudadas as legítimas expectativas da Reciamante.

Pretende a Reclamante que se declate a tesolução contratual e seja ressarcida do valor
despendido, com devolução da quanta de€2.604,00.

II - Tendo por base exclusivamente apÍova documental, consideram-se provados
os seguintes factos:

A Reclamante adqúriu uma viagem de cruzeiro, p^ra.2 pessoas, agendado de 22-1,I-23 a

2-1,2-23, cujo embarque seria no porto do Funchal a22-1,1.-23, com abertura do check ìn

às 13h00.

A 1,7-1,1-23, a Reclamada remeteu um e:mail à Reclamante 
^ 

alterar o itinerário, pois o
navio de cruzeiro jâ não fana escala no Funchal a 22-1,1,-23, devido 

^ 
ulrr:'a. greve de

pilotos, mantendo-se em Tenedfe nesse dia.

Por este motivo, a Reclamada disponibíhzou um voo do Funchalpara Tenerife a22-1.1.-

23, de manhã,, informando a Reclarnarrte de que teria de estar no aeroporto daMadefua,
o mais tarda4 às 7h30m.

A Reclamante é médica de profissão e informou a Reclamada de que não poderia
compaÍecer devido a compromissos profi.ssionais de que estaria dispensada apenas a
partir das 1.2 horas do dia 22-11-23.

IV - Apreciação do caso:

1 - O pÍesente caso é essencialmente Íegulado pelo DL n" 1,7 /1,8, de B de março,
referente a viagens organtzadas, diploma que procedeu à transposição da Diretiva EU
201,5/2302.

Prescreve o seu att.24",rf 2,o seguinte:

"Se, aíÌtes do início da viagem or.ganrzada, a agëncia de viagens e turismo se vir
obrigada a alterar sìgnifcatìuanente algurna das características principais dos setviços de

viagem referidas na al. a) do no 1 do art. L7", ou não conseguir preencher os reqúsitos
especiais a que se refere a aL a) do n" 3 do at.20", ou pÍopuseÍ o aumento do preço
da viagem or.gzttrzada em mais de 870, nos teÍmos referidos no no 4 do art. 23", o
lor;ajante pode, rlrrÍrpra;zo razoâvel fixado pela agência de viagens e turismo:

a) Aceitar a alteraçáo pÍoposta;

b) Rescindir 0 contrato, sen qualquer penalìqaçã0, sendo reembolsado das quantias Pagas nos termos

do n.o 6.
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b) Aceitar um pacote substituto oferecido cliretamente pela Companhia, de qualidade

equivalente ou superior. Se o pacote substituto oferecido for de quaüdade inferior,
será concedido o reembolso da diferença de pteço;

c) Escolher e reseÍvaÍ outÍos Pacotes de Férias disponíveis entre os oferecidos pela

Companhia. Caso tal Pacote de trérias seja mais caÍo que o originalmente escolhido, o
Passageiro pagarâ a diferença de preço. Se, pelo contrâno, o preço for inferioÍ, o

Passageiro recebetá" o reembolso da üferença de preço;

d) Efetuar o Cancelamento e receber o reenbolso total de todas as quantias pagas.

2 - Or.a, não hâ dúvida de que a mudança de escala relatvamente ao poÍto de partida do
cruzero, do Funchal pan Tenerife, corresponde a. urríra. alteraçáo significativa do
contrato. Na perspetiva do consumido4 ê substancialmente diferente pafirr do porto
situado na rcgpão onde reside ou ter de se deslocar de avião parl outÍa regpáo, de outro
país.

A altenção ê atnda significativa na medida em que impìique uma alteração da agenda de

pessoas que, como a Reclamante, desempenham uma profissão, com compromissos
agendados.

Note-se que este tegime não exige do consumidor a demonstação dos efeitos

determinados pela alter.zção significativa do contrato. Tão pouco são atendíveís pan a

resolução do caso os motivos de força maior que foram invocados pela cont^prte.

Existindo uma gÍeve de pilotos no poÍto do Funchal, encontÍava justifìcação à

modificação do ponto de partida do cruzeiro, 
^comp^nhada, 

como foí, da prcgramação
de um voo do Funchal panTenenfe

Porém, tal. não colide com o direito da Reclamante de Íecusar a solução encontrada pela
Reclamada, considerando que não se ttatava de uma modificação insignificante dos

termos do contrato, afltes ,xna a,ltenção de um aspeto múto relevante pxa si.

Ademais, a lei não estabelece como pÍessuposto do direito de resolução a existência de

um compoÍtameflto culposo da Reclamada, nem o facto de esta ter invocado um motivo
de força maior justiÍìca a manutenção do contrato contÍa a vontade do consumidor.
Sendo seguÍo que a razão que foi invocada não é imputável à Reclamada, não condiciona
o exercício do direito de tesolução, apenas relevando, poÍventuÍa, se acaso a Reclamante
pÍetefldesse exigir algama indemnização aücional, atento o disposto no att. 29", n" 2, aL

c), daquele diploma.

Ora, a Reclamante náo pretende qualquet tndemntzação, mas apenas a restituição do
pÍeço que pagou pela viagem organtzada.

V - Decisão:
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Por conseguinte, decide-se julgat procedente a reclamação, declarando a
resolução do contrato correspondente à viagem de cruzeho para duas pessoas e
condenando a Reclarnada a pagffi à Reclam ante a quanria de € 2.604100.

Funchal, 1,3-5-25

DA F.ffì^ÜEÉftA

Go'lerno Regional

tqntro de de Confliros de Çonguno da RÊ'h4
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